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Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 112 c/c o art. 117 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades

regimentais, que seja encaminhado apelo a superintendência da ENERGISA no

sentido de que sejam adotadas providências para a normalização da distribuição

de energia elétrica para o Bairro Nova Mangabeira em João Pessoa.

Assembleia Legislativa da Paraíba, em 04 de abril de 2019.
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JUSTIFICATIVA

A seguinte propositura tem por finalidade proporcionar a população do

Bairro de Nova Mangabeira a normalização dos serviços de distribuição de energia

elétrica, uma vez que os moradores reclamam dos problemas, no tocante as constantes

faltas de energia e suas consequências para os mesmos, sendo motivo de apelo dos

moradores da região há um tempo, porém, nunca obtendo êxito em sua demanda.

Sabe-se que é dever da ENERGISA o planejamento, execução e operação

dos serviços de distribuição de energia, em todo o Estado da Paraíba.

Ocorre que, apesar das insistentes reivindicações feitas pelos moradores

da referida área, não se tem conhecimento, até o presente momento, de providências

sendo adotadas por parte da companhia com o desígnio de alterar esta realidade.

Diante do exposto, ante a relevância da matéria e do interesse público

envolvido, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito de que sejam tomadas

providências imediatas, devido à necessidade e urgência da população na falta de um

serviço de suma importância.
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